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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2026

I – PREÂMBULO
1.1 – O MUNICÍPIO DE JACI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.142.684/0001-02 com Sede na Praça Dom Lafaiete Libaneo, nº 700, Bairro Centro, município de Jaci , Estado de São Paulo, representado neste ato por sua Prefeita Valéria Perpétuo Guimarães, através do pregoeiro e equipe de apoio nomeados pelo Decreto nº 003/2026, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 025/2023, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e Decreto Federal nº 8.538/2015, com suas alterações, torna público a realização da seguinte licitação:

· PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
· CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO POR LOTE, DEVENDO A ETAPA DE LANCES PROCEDER PELO VALOR LOTE
· MODO DE DISPUTA ABERTO
· SEM CARÁTER SIGILOSO QUANTO AOS VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS
· INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: 1%
· INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30 horas do dia 17/06/2026.
1.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30 horas do dia 17/06/2026.
1.4 -  LOCAL DA DISPUTA: http://192.168.1.10:8079/comprasedital/
1.5 – MODO DE DISPUTA ABERTO:
1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na prorrogação, a sessão pública será encerrada automaticamente.
4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

1.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

II - DO OBJETO
2.1 – Constitui objeto do presente pregão o REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACI/SP, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.

III – DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
3.1 - O certame será realizado através do sistema de SCPI – Portal de Compras do Município, conforme link de acesso constante no site do Município:  https://jaci.sp.gov.br/index  em sessão pública, por meio da internet.
3.2 – O ambiente virtual onde a sessão será realizada acessa-se pelo link http://192.168.1.10:8079/comprasedital/ onde são utilizados recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame.
3.3 – Os interessados em participar da licitação, deverão solicitar a chave de acesso para o pregão eletrônico através do http://192.168.1.10:8079/comprasedital/
3.4 – Após receber a chave de identificação/acesso ao Sistema, poderá verificar os editais de pregão eletrônico abertos pelo Município e começar a cadastrar propostas e inserir documentos.
3.5- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico.

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 – Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo com o presente edital.
4.2 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro, direta ou indiretamente:
1 – consórcio, por ser um objeto comum, perfeitamente executado por uma única empresa;
2 - quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50[footnoteRef:1] do TCE SP) ou extrajudicial,  [1:  SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital] 

[bookmark: art9iii]3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da ARP, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade).
4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da ARP, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade);
5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de inidoneidade ou suspensa de licitar e contratar com o Município, bem como será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ARP, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.3 – Serão concedidos COM RESERVA DE COTAS os benefícios do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
V - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, deverão estar devidamente datados, com endereço completo da pessoa jurídica, nome e qualificação do representante legal,  juntamente com documento que comprova poderes para atuar em nome de pessoa jurídica, se for caso, e documento que identificação (CPF), devendo ambos os pedidos serem através dos e-mails: coordenação.saude@jaci.sp.gov.br e licitacao1@jaci.sp.gov.br, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, devendo a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ser divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame
5.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
5.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.
5.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.

VI- DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, a ser solicitada através do link: http://192.168.1.10:8079/comprasedital/
6.2 - O encaminhamento de proposta e documentos de habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

VII – DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - As propostas, bem como os documentos de habilitação serão recebidas até o horário previsto. 
7.2 – A proposta postada no sistema para fins de lances, deve ser efetuada com VALOR POR LOTE, respeitando-se os valores estimados da licitação e as descrições exigidas no edital, bem como os critérios abaixo.
a) - cotados em moeda corrente nacional;
b) – nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: tributos/taxas, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10[footnoteRef:2] do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. [2:  Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante.] 

7.3 – A proposta postada junto com os documentos de habilitação, deverá respeitar as descrições e o modelo do Anexo III, bem como constar: 
a) - valores em moeda corrente nacional;
b) – colocar a marca, o valor unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula.
c) – incluir todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, como os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10[footnoteRef:3] do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado; e, [3:  Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante.] 

d) Nome da empresa, endereço, CNPJ, telefone e e-mail para envio de notas de empenho, contratos e demais comunicados.
7.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas.
7.5 - Os documentos a serem apresentados/postados de habilitação, juntamente com a proposta, independente se a pessoa jurídica será vencedora ou não, são os seguem:

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial;
b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores.
c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e,
d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição

1.1 - Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados.

2 -  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS);
d) regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S.;
e) regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, tributos mobiliários;
f) regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) regularidade perante a Justiça do Trabalho; e
h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II.
2.1 – Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem como a comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela licitante e aos tributos que a ela incidem.

3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data não superior a 6 meses da data da convocação.
a.1) -  Os Participantes do Estado de São Paulo, em razão das novas normativas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo conforme comunicado abaixo:
 “A Certidão de Distribuição Cível em Geral – SAJ SGC e a Certidão de Distribuição de Falências, Concordatas e Recuperações deverão ser complementadas com a Certidão do sistema ePROC, denominada Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) – Cível”; 
Deverão apresentar duas certidões para que este item para cumprimento do edital a ser acessada pelos seguintes links: 
1 -  eSAJ: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do; e.
2 – ePROC: https://certidoes.tjsp.jus.br/. 

4 – OUTROS DOCUMENTOS.
a) a declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Anexo V.
b) – Declaração de que está ciente que na sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5 – QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO.
1 - Além dos documentos constantes exigidos acima, deverá ser apresentado:
a) – Declaração sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que deverá ser assinada por seu representante legal, Anexo IV.

6 – DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL.
a) - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito assinatura de ata, e não como condição para participação na licitação.
b) - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa para a regularização da documentação, para a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o prazo inicia-se da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão.
c) - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal.
d) -  A não regularização da documentação no prazo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar a licitação. 
7 – OBSERVAÇÕES
1 - Preferencialmente os licitantes deverão encaminhar documentos que tenham autenticação digital, e, caso os mesmos não tenham, se comprometem em apresentar cópia fiel dos originais, bem como que os documentos sejam atualizados e correspondam com a realidade, sob pena de sofrer as sanções cabíveis, de acordo com a legislação civil e penal.
2 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente referentes ao mesmo CNPJ apresentado para a proposta, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais;
3 - As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo 6 meses da data de emissão; e,
4 - Toda documentação deve estar assinada por pessoa devidamente habilitada, devendo haver comprovação da seguinte forma:
1 - tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (que já integra a habilitação jurídica); e,
2 - tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular onde constam poderes para praticar atos pertinentes ao certame em nome da proponente.

VIII - DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que serão feitos de forma simultânea para os itens. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, devendo se atentar para as seguintes regras:
· INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01
· INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS
8.2 - Os lances devem ser efetuados COM VALOR POR LOTE, devendo o licitante estar ciente que devem conter os seguintes critérios: com até duas casas decimais após a vírgula e todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10[footnoteRef:4] do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. [4:  Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante.] 

8.3 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, 
8.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado.
8.5 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.6 - Desconexão do sistema na etapa de lances
1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.7 - O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.8 - Caso não haja etapa de lances, apenas ficarem as propostas postadas inicialmente e houver valores idênticos, prevalecerá a proposta postada primeiro, considerando-se dia e horário.
8.9 - Para julgamento será adotado o critério DE MENOR PREÇO POR LOTE.
8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

IX - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES/AMOSTRA E MANIFESTAÇÃO
9.1 – Ao final da sessão, os licitantes interessados deverão manifestar no chat a aceitação em registrar o valor com preço igual ao do licitante vencedor, para formação de cadastro de reserva, onde será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, considerando a necessidade da Administração, em caso de não assinatura de ata ou de cancelamento de itens/valores, fazendo as devidas convocações posteriores caso seja preciso.

9.2 - Após os lances, deverão obrigatoriamente, ser encaminhados:
1 – Proposta atualizada, em até 2 horas, após o último lance, diretamente no sistema do pregão eletrônico, considerando o valor do último lance ofertado; e,
2 – AMOSTRA de todos os itens em até 3 dias úteis após a sessão, excluindo-se o dia da sessão, a ser entregue ou enviada junto à Coordenação do Município de Jaci – SP, localizada na Rua XV de Novembro, 614, Centro Jaci – SP, CEP 15.155-000, das 9:00 às 11:00 e das 14:30 às 16:30.

9.2 – Conferidos os documentos e amostra, será verificada a idoneidade das licitantes vencedoras através dos seguintes sites:
1 - https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados;
2 - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

X - DOS RECURSOS
10.1 – Após a sessão, caso haja a intenção de recurso, deverá haver a manifestação no sistema, concedendo-se prazo recursal de 3 dias úteis, correndo no mesmo prazo as contrarrazões de recurso.
10.2 - As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados na Seção de Licitação, podendo ser requerida também através do e-mail: licitacao1@jaci.sp.gov.br 
10.3 - A falta de manifestação do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação ao vencedor do certame.
10.4 - Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais.
10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento por meio eletrônico. 
10.7 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

XI - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DA ATA/TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
11.1. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação.
11.1.1 – O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.
11.2 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital.
11.3 - O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS/ termo de ciência e notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 3 dias úteis.
11.4 - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata no prazo de 3 dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
[bookmark: art81p]11.5 –  A recusa injustificada em assinar a ata de REGISTRO DE PREÇOS, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

XII – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 – O Sistema de REGISTRO DE PREÇOS regula-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 025/2023. 
12.2 – A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições.
12.3 – É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do REGISTRO DE PREÇOS, a menos que este se recuse a fornecer.
12.4 - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a fornecer os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de REGISTRO DE PREÇOS.

XIII – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.
13.1 – Não haverá revisão dos valores registrados, devendo os preços serem mantidos por 12 meses.

XIV – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
14.1 – O objeto deverá ser fornecido de acordo com o Anexo I. 
14.2 - Qualquer falha que ocorrer no fornecimento do objeto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da licitação.
14.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do edital, a mesma estará deixando de cumprir o objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro.
14.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de REGISTRO DE PREÇOS, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes.
14.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

XV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente, que deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica esta regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
15.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail: coordenacao@jaci.sp.gov.br.
15.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal.
15.4 – O disposto no item 15.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

XVI - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 – O detentor do registro será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infrações, assegurado o contraditório/ampla defesa:
1 - dar causa à inexecução parcial da ata;
2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3 - dar causa à inexecução total da ata;
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida;
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução;
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos;
10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções:
1 - advertência;
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial do Contrato
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; e,

16.4 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor contratual por dia.

16.5 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

XVII – FORO
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mirassol, para dirimir todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil.

XVIII – ANEXOS DO EDITAL
I – Termo de Referência-Memorial Descritivo/Valor Estimado;
II – Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal);
III – Forma de elaboração da proposta;
IV – Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de microempresas/empresas de pequeno porte/microempreendedores individuais/sociedades cooperativas de consumo;
V – Modelo referencial de declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas e em outras normas específicas; e,
VI - Ata de REGISTRO DE PREÇOS.

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 – Estabelece-se ao participar do certame implicará a aceitação de todas as disposições editalícias;
19.2 – Assegura-se ao Município o direito de:
1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;
3 - adiar a data da sessão pública;
4 - adquirir ou não os itens objeto da licitação;
19.3 – As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório.
19.4 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade.
19.5 - Cópias deste edital poderão ser obtidas através do seguinte endereço:  xxxxxxx.
19.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.
19.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, assim como casos análogos serão tratados da mesma forma.
19.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do REGISTRO DE PREÇOS.
19.10 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a licitação.
19.11 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.
19.12 - À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.
19.13 – Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa oficial.
19.14 - Expede-se o presente edital cumprindo-se o princípio da publicidade.

Jaci, 02 de junho de 2026.
__________________________________________ 
VALÉRIA PERPÉTUO GUIMARÃES
PREFEITA

















































EDITAL DE LICITAÇÃO
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

ADVERTÊNCIA:  O Município de Jaci - SP ADVERTE a todos os Licitantes que penalizará Empresas que descumprirem o pactuado inscrevendo nos devidos cadastros de apenados. Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com o fornecimento do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar que os valores propostos deverão ser mantidos por  12 meses, sendo que o Município não efetuará pedidos de reequilíbrio. 

O LOTE 2 SERÁ DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP/ MEI.

MEMORIAL DESCRITIVO

	Item
	Unid
	Qtde
	Produto
	
Valor Unit.  R$
	
Valor Total
R$

	LOTE 01

	01
	UN
	40
	ANESTÉSICO BENZOCAÍNA

Odontológico  Tópico Benzocaína
Anestésico tópico de Uso Odontológico; Em Forma de Gel; Benzocaina a 20%, hidrossolúvel; Com Sabores Diversos; Em Pote de 12 gramas.
	20,34
	813,60

	02
	CX
	60
	ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA

Solução estéril injetável de Cloridrato de Mepivacaína (20mg/ml) em associação com Epinefrina (10µg/ml). Via de administração: Para uso exclusivo via injeção por infiltração ou por bloqueio de nervo.
	220,20
	13.212,00

	03
	CX
	50
	ANESTÉSICO COM VASO LIDOCAINA

Anestésico local injetável a base de Cloridrato de Lidocaína 2% (20mg/ml) com Epinefrina (10µg/ml), mais indicado para gestantes, primeira opção, tubetes de vidro.
	177,19
	8.859,50

	04
	CX
	20
	ANESTÉSICO SEM VASO MEPIVACNIA

Anestésico local injetável, com cada ml contendo 30mg de Cloridrato de Mepivacaina (54mg/carpule), isento de Metilparabeno e sulfitos, envasado em tubetes de vidro e embulo siliconizados.
Maior duração da anestesia comparado a lidocaína sem vasoconstritor.
	194,15
	3.883,00

	LOTE 02

	05
	UN
	20
	BANDA MATRIZ INOX 0,05 X 7

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 0,05 X 7 X 500MM
	1,85
	37,00

	06
	UN
	90
	BANDA MATRIZ INOX 0,05 X 5

BANDA MATRIZ DE AÇOINOX 0,05 X 5 X 500MM
	3,87
	348,30

	07
	UN
	20
	BROCA 702

BROCA CIRURGICA 702
	19,22
	384,40

	08
	UN
	10
	BROCA 702 HL

BROCA CIRURGICA 702 HL
	24,29
	242,90

	09
	UN
	60
	CABO PARA ESPELHO NUCAL

CABO PARA ESPELHO BUCAL EM ALUMÍNIO
	7,43
	445,80

	10
	CX
	15
	CAIXA DE GUTA PERCHA F1

CAIXA DE GUTA PERCHA F1 MK LIFE
	52,28
	784,20

	11
	CX
	25
	CAIXA DE GUTA PERCHA F2

CAIXA DE GUTA PERCHA F2 MK LIFE
	52,96
	1.324,00

	12
	CX
	20
	CAIXA DE GUTA PERCHA R25

CAIXA DE GUTA PERCHA R25 MK LIFE
	62,06
	1.241,20

	LOTE 03

	13
	UN
	6
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRA TORQUE
	770,22
	4.621,32

	14
	UN
	6
	CONTRA ÂNGULO

CONTRA ANGULO BAIXA ROTAÇÃO
	645,13
	3.870,78

	LOTE 04

	15
	UN
	80
	DISCO DE LIXA SOF LIEX 4931F

DISCO DE LIXA SOF LEX 3M 4931F
	4,91
	392,80

	16
	UN
	100
	DISCO DE LIXA SOF 4931G

DISCO DE LIXA SOF LEX 3M 4931G
	4,47
	447,00

	17
	UN
	80
	DISCO DE LIX SOF 4931M

DISCO DE LIXA SOF LEX 3M 4931M
	5,08
	406,40

	18
	UN
	100
	ESCOVA DE ROBSON

ESCOVA DE ROBSON
	2,40
	240,00

	19
	UN
	20
	ESPÁTULA DE RESINA DUPLA

ESPATULA DE RESINA  DUPLA
	168,52
	3.370,40

	20
	UN
	20
	ESPÁTULA DE RESINA ALM

ESPATULA DE RESINA ALM
	105,73
	2.114,60

	21
	UN
	20
	ESPÁTULA DE RESINA COM CALCADOR

ESPATULA DE RESINA C/ CALCADOR
	101,83
	2.036,60

	22
	UN
	20
	ESPÁTULA RESINA N°1

ESPATULA DE RESINA Nº 1
	86,76
	1.735,20

	23
	UN
	60
	ESPELHO BUCAL PLANO 

ESPELHO BUCAL 1º PLANO
	31,32
	1.879,20

	24
	UN
	100
	ESPELHO BUCAL N° 5

ESPELHO PLANO BUCAL Nº5 PLANO
	21,22
	2.122,00

	LOTE 05

	25
	UN
	20
	FILME RADIOLOGICO ODONTOLOGICO

FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO C/150 UNID
	456,67
	9.133,40

	26
	UN
	40
	FIXADOR RADIOLOGICO ODONTOLOGICO

FIXADOR RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO 500ML
	17,52
	700,80

	27
	UN
	60
	REVELADOR

REVELADOR RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO 500ML
	36,99
	2.219,40

	LOTE 06

	28
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 00

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 00
	11,06
	110,60

	29
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 0

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 0
	10,22
	102,20

	30
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 8A

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 8A
	11,33
	113,30

	31
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 200

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 200
	11,25
	112,50

	32
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 201

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 201
	10,90
	109,00

	33
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206
	13,50
	135,00

	34
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 207

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 207
	13,45
	134,50

	35
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 211

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 211
	13,46
	134,60

	36
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 212

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 212
	12,77
	127,70

	37
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W2

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W2
	9,84
	98,40

	38
	UN
	10
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W8A

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W8A
	12,63
	126,30

	LOTE 07

	39
	UN
	10
	EUGENOL

Líquido para uso odontológico composto por Eugenol de alta pureza (mínimo 99%), indicado como componente líquido para manipulação de cimento de óxido de zinco e eugenol, forramento cavitário, curativos alveolares e obturações de canais radiculares. O produto deve apresentar aspecto de líquido límpido, de coloração amarelada e odor característico, com densidade e viscosidade adequadas para mistura homogênea. Embalagem em frasco de vidro âmbar contendo 20 ml, com tampa de vedação hermética para preservação das propriedades químicas. O rótulo deve conter identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e registro ou notificação vigente na ANVISA. Devera ter o conta-gotas.
	22,56
	225,60

	40
	UN
	40
	FLÚOR GEL ADESIVO

Gel adesivo para limpeza e odorização sanitária, com aplicação direta na parede do vaso através de aplicador plástico dosador, dispensando o uso de suportes ou cestinhas metálicas. O produto deve possuir propriedades detergentes e fixação resistente ao fluxo de água, liberando fragrância e agentes de limpeza de forma gradual a cada descarga, com rendimento mínimo de 6 (seis) aplicações por tubo e peso líquido individual de aproximadamente 38g. A composição deve ser biodegradável, conter registro ou notificação vigente na ANVISA e apresentar na embalagem externa as instruções de uso, lote, data de fabricação e prazo de validade.
	6,92
	276,80

	41
	UN
	12
	FORMOCRESOL

FORMOCRESOL, CURATIVO ENDODONTICO
Composição: Formaldeído, ácido crescílico       (cresol) e veículos.
Minimo 10 ml
	18,74
	224,88

	42
	PCT
	100
	GEL ACIDO

Gel condicionador ácido fosfórico a 37%, de cor contrastante para fácil visualização, indicado para condicionamento total de esmalte e dentina em procedimentos adesivos odontológicos. O produto deve apresentar consistência tixotrópica para aplicação precisa sem escoamento, ser hidrossolúvel para remoção completa após o uso e possuir formulação que facilite a penetração em fóssulas e fissuras. Apresentação em kit contendo 3 (três) seringas de aproximadamente 2,5g a 3g cada, acompanhadas de ponteiras aplicadoras descartáveis e embalagem com identificação do fabricante, lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	7,77
	777,00

	43
	UN
	40
	HIDROXIDO DE CALCIO FOTOPOLIMERIZAVEL

Cimento de hidróxido de cálcio fotopolimerizável, radiopaco e monocomponente, indicado para forramento cavitário e proteção pulpar sob todos os materiais restauradores. O produto deve apresentar consistência em pasta, ser pronto para uso e possuir alta resistência à compressão e à dissolução pelo condicionamento ácido, garantindo o selamento e a proteção contra estímulos térmicos. Apresentação em kit contendo 2 (duas) seringas de aproximadamente 2g a 2,5g cada, com bicos aplicadores de precisão. A embalagem deve conter identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	34,77
	1.390,80

	44
	UN
	20
	HIDROXIDO DE CALCIO P.A.

Pó de Hidróxido de Cálcio (P.A.) de alta pureza para uso odontológico, indicado para o preparo de pastas antissépticas, curativos de demora em endodontia e capeamento pulpar. O produto deve apresentar-se como um pó extrafino, quimicamente puro, de coloração branca e excelente biocompatibilidade, garantindo propriedades de indução de dentina reparadora e ação bactericida. Embalagem em frasco plástico ou de vidro com fechamento hermético contendo aproximadamente 10g, com rótulo apresentando identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	12,38
	247,60

	45
	UN
	10
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%

Solução de hipoclorito de sódio a 2,5% de cloro ativo, indicada para irrigação, desinfecção e instrumentação de canais radiculares em procedimentos endodônticos. O produto deve apresentar ação bactericida, solvente de matéria orgânica e propriedades clareadoras, sendo formulado com estabilizantes que garantam o teor de cloro ativo durante o período de validade. Apresentação em frasco plástico opaco (para proteção contra a luz) contendo aproximadamente 1 litro, com bico dosador ou tampa de vedação hermética. O rótulo deve conter identificação do fabricante, concentração exata, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 12 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	10,81
	108,10

	46
	UN
	30
	IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL

Cimento de ionômero de vidro resinoso (fotopolimerizável), radiopaco e biocompatível, indicado para restaurações em dentes decíduos, restaurações de classe III e V, selamento de fóssulas e fissuras, e forramento cavitário. O material deve apresentar alta liberação de flúor, excelente adesão à estrutura dentária e propriedades mecânicas superiores para resistência ao desgaste e à compressão. Apresentação em kit contendo pó (aprox. 10g a 15g) e líquido (aprox. 5ml a 8ml), acompanhado de bloco de espatulação e dosador. O produto deve possuir registro ou notificação vigente na ANVISA, com identificação de lote, data de fabricação e validade mínima de 24 meses na embalagem.
	194,71
	5.841,30

	47
	UN
	12
	IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR MAXXION R

Cimento de ionômero de vidro restaurador autopolimerizável (químico), radiopaco e biocompatível, indicado para restaurações de dentes decíduos, restaurações de classe III e V, técnica de tratamento restaurador atraumático (ART) e forramento cavitário. O material deve apresentar alta liberação de flúor, excelente adesão química ao esmalte e à dentina, além de propriedades mecânicas adequadas para resistência à compressão. Apresentação em kit contendo pó (aprox. 10g a 12g) e líquido (aprox. 8ml a 10ml), acompanhado de dosador de pó e bloco de espatulação. O produto deve possuir registro ou notificação vigente na ANVISA, com identificação de lote, fabricação e validade mínima de 24 meses na embalagem
	68,93
	827,16

	48
	LT
	10
	LIQUIDO DE DAKIN 1 L 0,5%

Solução de hipoclorito de sódio a 0,5% (Líquido de Dakin) de cloro ativo, indicada para irrigação, desinfecção e antissepsia de canais radiculares em procedimentos endodônticos. O produto deve apresentar ação bactericida e solvente de matéria orgânica, sendo formulado com agentes estabilizantes que garantam o teor de cloro ativo durante o período de validade, além de pH alcalino para redução da irritação tecidual. Apresentação em frasco plástico opaco (para proteção contra a luz) contendo 1 litro, com tampa de vedação hermética. O rótulo deve conter obrigatoriamente a concentração exata, identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 12 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	9,49
	94,90

	49
	UN
	80
	RESTAURADOR PROVISORIO 25G

Cimento restaurador provisório pronto para uso, de endurecimento químico em contato com a saliva, indicado para o selamento temporário de cavidades em procedimentos endodônticos e restauradores. O produto deve apresentar consistência em pasta, ser isento de eugenol para não interferir em futuras restaurações resinosas, possuir excelente adesão às paredes dentárias e garantir vedação marginal hermética contra a invasão de fluidos e microrganismos. Apresentação em pote plástico contendo peso líquido de aproximadamente 25g, com identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	12,18
	974,40

	LOTE 08

	50
	UN
	60
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 15-05

LIMA ENDODONTICA UNIVY 15-05
	25,89
	1.553,40

	51
	UN
	60
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 17-03

LIMA ENDODONTICA UNIVY 17-03
	18,26
	1.095,60

	52
	UN
	60
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 18-04

LIMA ENDODONTICA UNIVY 18-04
	22,28
	1.336,80

	53
	UN
	80
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 20-04

LIMA ENDODONTICA UNIVY 20-04
	20,57
	1.645,60

	54
	UN
	80
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 25-06

LIMA ENDODONTICA UNIVY 25-06
	25,75
	2.060,00

	55
	UN
	80
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 30-04

LIMA ENDODONTICA UNIVY 30-04
	22,47
	1.797,60

	56
	UN
	80
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 35-04

LIMA ENDODONTICA UNIVY 35-04
	21,91
	1.752,80

	57
	UN
	80
	LIMA ENDODONTIVA UNIVY 50-04

LIMA ENDODONTIVA UNIVY 50-04
	21,86
	1.748,80

	58
	UN
	80
	LIMA ENDODONTICA UNIVY 40-04

LIMA ENDODONTICA UNIVY 40-04
	20,86
	1.668,80

	59
	UN
	80
	LIMA PRODESING S EASY 25.06, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO.

LIMA PRODESING S EASY 25.06, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO.
	44,78
	3.582,40

	60
	UN
	80
	LIMA PRODESING S EASY 25.08, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO.

LIMA PRODESING S EASY 25.08, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO.
	44,78
	3.582,40

	61
	UN
	50
	LIMA PRODESING S EASY 30.10, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO

LIMA PRODESING S EASY 30.10, ROTATORIA COM TRATAMENTO TÉRMICO.
	44,78
	2.239,00

	62
	UN
	50
	LIMA TIPO KERR 8 SERIE ESPECIAL 25MM

LIMA TIPO KERR 8 SERIE ESPECIAL 25MM
	10,87
	543,50

	63
	UN
	80
	LIMA TIPO KERR 10 SERIE ESPECIAL 25MM

LIMA TIPO KERR 10 SERIE ESPECIAL 25MM
	8,37
	669,60

	64
	UN
	40
	LIMA TIPO KERR 15 SERIE ESPECIAL 25MM

LIMA TIPO KERR 15 SERIE ESPECIAL 25MM
	12,06
	482,40

	65
	UN
	08
	LIMA TIPO KERR 15 SERIE ESPECIAL 31MM

LIMA TIPO KERR 15 SERIE ESPECIAL 31MM
	11,39
	91,12

	66
	UN
	20
	LIMA TIPO KERR 20 SERIE ESPECIAL 25MM

LIMA TIPO KERR 20 SERIE ESPECIAL 25MM
	11,45
	229,00

	LOTE 09

	67
	UN
	45
	PINÇA CLINICA ODONTOLOGICA

instrumental cirúrgico manual, tipo pinça clínica odontológica, fabricado em aço inoxidável de alta qualidade, indicado para preensão de roletes de algodão, gaze e manipulação de pequenos itens durante o exame clínico. O produto deve apresentar pontas finas, serrilhadas ou lisas, com angulação adequada para acesso à cavidade oral e sistema de fechamento por pressão com boa flexibilidade. Deve ser resistente a processos de autoclavagem e desinfecção hospitalar, apresentando acabamento polido ou acetinado isento de rebarbas. A embalagem individual deve conter identificação do fabricante, procedência, número do lote e registro ou notificação vigente na ANVISA. 
	35,08
	1.578,60

	68
	UN
	6
	PINÇA PORTA GRAMPO

Instrumental odontológico tipo pinça porta-grampos (modelo Palmer), fabricado em aço inoxidável de alta qualidade, indicado para a preensão, abertura e posicionamento de grampos metálicos durante o isolamento absoluto do campo operatório. O produto deve apresentar design ergonômico com sistema de trava por anel deslizante, pontas ativas com encaixe preciso para os orifícios dos grampos e resistência mecânica para suportar repetidos ciclos de esterilização em autoclave. Deve possuir acabamento polido ou acetinado, isento de rebarbas, com identificação do fabricante, lote e registro ou notificação vigente na ANVISA gravados no instrumental ou na embalagem.
	96,05
	576,30

	69
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1012

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA.


	3,92
	313,60

	70
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1013

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	4,59
	367,20

	71
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1014

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	4,00
	320,00

	72
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1014 HL

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	7,28
	582,40

	73
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1015

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	4,29
	343,20

	74
	UN
	60
	PONTA DIAMANTADA 1016 HL

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,61
	276,60

	75
	UN
	60
	PONTA DIAMANTADA 1019 HL

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,02
	241,20

	76
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1032

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,30
	264,00

	77
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1033

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,01
	320,80

	78
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1034

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,91
	312,80

	79
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1111

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA

	5,39
	431,20

	80
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 1112

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,94
	395,20

	81
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 2135 F

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,53
	362,40

	82
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 2135 FF

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,58
	366,40

	83
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3068 F

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,55
	177,50

	84
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3068 FF

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,98
	199,00

	85
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 3070

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	5,95
	476,00

	86
	UN
	20
	PONTA DIAMANTADA 3080

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	9,10
	182,00

	87
	UN
	20
	PONTA DIAMANTADA 3082

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	5,93
	118,60

	88
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 3118

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,53
	362,40

	89
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3168 F

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,31
	165,50

	90
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3168 FF

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,90
	195,00

	91
	UN
	80
	PONTA DIAMANTADA 3195

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,59
	287,20

	92
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3195 F

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,79
	239,50

	93
	UN
	50
	PONTA DIAMANTADA 3195 FF

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	4,82
	241,00

	94
	UN
	50
	PONTAS DIAMANTADA 1092

Instrumental rotatório de alta rotação, tipo ponta diamantada odontológica, confeccionada com haste em aço inoxidável de alta resistência e extremidade ativa impregnada com grãos de diamante natural ou sintético de granulometria controlada. O produto deve ser indicado para preparos cavitários, desgaste de estrutura dentária e acabamento de restaurações, apresentando concentricidade precisa para evitar vibrações excessivas e danos ao rolamento da caneta. Deve ser resistente a múltiplos ciclos de esterilização em autoclave e limpeza ultrassônica. A embalagem individual ou em blister deve conter a identificação do fabricante, o número da ponta (ISO), lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	3,71
	185,50

	LOTE 10

	95
	UN
	50
	RESINA FLOW A3

Resina composta micro-híbrida ou nanohíbrida de baixa viscosidade (flow), fotopolimerizável e radiopaca, na cor A3 (escala Vita), indicada para restaurações de classes III e V, base/forramento de cavidades, selamento de fóssulas e fissuras, e reparos em resinas. O produto deve apresentar fluidez adequada para preenchimento de áreas de difícil acesso sem escoamento excessivo, garantindo excelente adaptação marginal e alta resistência ao desgaste. Apresentação em seringa contendo aproximadamente 2g, acompanhada de ponteiras aplicadoras descartáveis de precisão. A embalagem deve conter identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	24,07
	1.203,50

	96
	UN
	45
	RESINA Z250 A1

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	121,87
	5.484,15

	97
	UN
	70
	RESINA Z250 A2

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	120,97
	8.467,90

	98
	UN
	70
	RESINA Z250 A3

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	119,01
	8.330,70

	99
	UN
	70
	RESINA Z250 A3,5

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	121,98
	8.538,60

	100
	UN
	35
	RESINA Z250 B1

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	133,62
	4.676,70

	101
	UN
	35
	RESINA Z250 B2

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	123,88
	4.335,80

	102
	UN
	30
	RESINA Z250 C2

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	138,55
	4.156,50

	103
	UN
	35
	RESINA Z250 OA2

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	114,93
	4.022,55

	104
	UN
	30
	RESINA Z250 OA3

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA


	139,84
	4.195,20

	105
	UN
	50
	RESINA Z350 E2

Restaurador universal microhíbrido com nanopartículas, não gruda na espátula, menor incidência de sensibilidade pós operatória e menor infiltração marginal, menor contração de polimerização, radiopaca, alta resistência ao desgaste, fluorescência, propriedades mecânicas.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA
	237,03
	11.851,50

	LOTE 11

	106
	UN
	40
	ADESIVO MONOCOMPONENTE

Adesivo monocomponente.
* Combinação de primer e bond no mesmo frasco, simplificando as etapas.
* Sistema com solventes e monômeros balanceados que conferem elevada afinidade pela superfície da dentina úmida e desmineralizada, contribuindo para a penetração adequada do adesivo e formação de uma boa camada híbrida, resultando assim em elevada força adesiva e qualidade de adesão.
* Solvente à base de Etanol.
* Não é necessário agitar o frasco antes do uso.
* BPA Free: Garantindo segurança e saúde.
* Baixo índice de sorção e solubilidade.
* Baixa incidência de hipersensibilidade.
* Ingredientes ativos: MDP (10-metacriloiloxidecil dihidrogenofosfato), monômeros metacrilatos, fotoiniciadores, co-iniciadores e estabilizantes.
* Ingredientes inativos: Carga inerte (nanopartículas de sílica) e veículo (etanol).
* Longevidade clínica comprovada: 94,2% de retenção após 18 meses.
	43,77
	1.750,80

	107
	CX
	50
	AGULHA

AGULHA GENGIVAL CURTA 0,3 X 21MM CAIXA C/100 UNID.
	43,42
	2.171,00

	108
	CX
	20
	AGULHA

AGULHA GENGIVAL CURTA 0,3 X 30MM CAIXA C/100 UNID.
	37,25
	745,00

	109
	UN
	300
	ROLETE DE ALGODÃO

ROLETE DE ALGODAO C/100 UNID
	11,45
	3.435,00

	110
	UN
	40
	SERINGA CARPULE

Instrumental odontológico tipo seringa carpule, fabricado em aço inoxidável de alta resistência, indicado para a aplicação de anestésicos locais em tubetes de 1,8 ml. O produto deve possuir design ergonômico com anel de empunhadura, haste com sistema de aspiração (refluxo) para verificação de punção vascular e bico com rosca universal para adaptação de agulhas descartáveis (curtas ou longas). Deve ser totalmente autoclavável, apresentando acabamento polido ou acetinado isento de rebarbas, com alta durabilidade mecânica. A embalagem individual ou o corpo do instrumental deve conter a identificação do fabricante, procedência, número do lote e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	64,38
	2.575,20

	111
	UN
	60
	SONDA EXPLORADORA ODONTOLOGICA

Instrumental odontológico tipo sonda exploradora fabricado em aço inoxidável de alta qualidade, indicado para o exame clínico de superfícies dentárias, detecção de cáries, tártaro e irregularidades em restaurações. O produto deve apresentar design ergonômico com cabo serrilhado para garantir empunhadura segura e antiderrapante, possuindo extremidades ativas com curvaturas precisas e pontas afiladas de alta sensibilidade tátil. Deve ser resistente a repetidos ciclos de esterilização em autoclave, apresentando acabamento polido ou acetinado isento de rebarbas. A embalagem individual ou o corpo do instrumental deve conter a identificação do fabricante, número do lote e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	15,96
	957,60

	112
	UN
	150
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL PCTE C/40 UNID

Sugador descartável para uso odontológico, fabricado em material plástico atóxico (PVC), flexível e transparente, com arame interno de aço galvanizado ou cobre que permite a manutenção da curvatura desejada sem obstruir a passagem do ar. O produto deve apresentar ponteira macia, vazada e arredondada, fixada ao corpo do sugador para garantir a segurança do paciente e o máximo conforto durante a sucção de saliva e resíduos. Apresentação em pacote contendo 40 (quarenta) unidades, com identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	8,00
	1.200,00

	113
	UN
	30
	TESOURA CIRURGICA FINA RETA 15CM

Instrumental cirúrgico manual tipo tesoura cirúrgica fabricado em aço inoxidável de alta qualidade, com pontas finas e hastes retas, medindo aproximadamente 15 cm de comprimento total. O produto deve apresentar corte preciso, articulação suave e design ergonômico com anéis de empunhadura confortáveis, sendo indicado para a secção de tecidos delicados e fios de sutura em procedimentos odontológicos. Deve ser resistente a repetidos ciclos de esterilização em autoclave e desinfecção hospitalar, com acabamento polido ou acetinado isento de rebarbas. A embalagem individual ou o corpo do instrumental deve conter identificação 
	41,47
	1.244,10

	114
	UN
	80
	TIRA DE POLIESTER CX C/150 UNID USO ODONTOLOGICO

Tiras de matriz em poliéster transparente, indicadas para o isolamento proximal e contorno de restaurações com resinas compostas em dentes anteriores. O produto deve apresentar espessura ultrafina (aproximadamente 0,05mm), alta resistência à tração e flexibilidade adequada para adaptação à anatomia dental, garantindo a passagem de luz durante a fotopolimerização. Dimensões aproximadas de 10mm de largura por 120mm de comprimento, com superfícies lisas e bordas isentas de rebarbas para evitar traumas gengivais. Apresentação em caixa contendo 150 (cento e cinquenta) unidades, com identificação do fabricante, número do lote e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	13,36
	1.068,80

	115
	UN
	60
	TIRAS DE LIXA DE AÇO 4MM PCTE C/ 12 UNID USO ODONTOLOGICO

Tiras de lixa interproximal fabricadas em aço inoxidável de alta flexibilidade e resistência, com largura de 4mm e comprimento aproximado de 120mm a 150mm. O produto deve apresentar uma das faces recoberta por micropartículas abrasivas de óxido de alumínio ou diamante, com centro neutro (sem abrasivo) para facilitar a introdução no espaço interproximal sem danificar o ponto de contato. Indicadas para o desbaste, acabamento e polimento de superfícies proximais de restaurações metálicas ou resinosas. Apresentação em pacote contendo 12 (doze) unidades, com identificação do fabricante, lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	14,37
	862,20

	116
	UN
	50
	ULTRACAL, CURATIVO DE DEMORA INTRACANAL

Pasta de hidróxido de cálcio radiopaca e antibacteriana, pronta para uso, indicada para curativo de demora intracanal em tratamentos endodônticos (necropulpectomias, biopulpectomias e controle de exsudatos). O produto deve apresentar consistência fluida e homogênea para preenchimento completo do conduto, com pH alcalino elevado (aproximadamente 12,5) para promover a desinfecção e indução de tecidos mineralizados. Apresentação em seringa contendo aproximadamente 1,2g a 2g, acompanhada de pontas aplicadoras de plástico flexível e ultrafinas para aplicação direta no terço apical. O rótulo deve conter identificação do fabricante, número do lote, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	89,68
	4.484,00

	LOTE 12

	117
	PCT
	15
	BICARBONATO DE SÓDIO EXTRA FINO 500G

Pó de bicarbonato de sódio extrafino para uso odontológico, indicado para procedimentos de profilaxia, remoção de placa bacteriana e manchas extrínsecas através de jateamento. O produto deve apresentar granulometria controlada e microesferas de alta pureza, garantindo fluidez constante no equipamento sem causar entupimentos, além de ser altamente solúvel em água para evitar resíduos na cavidade oral. Apresentação em frasco ou embalagem plástica resistente contendo 500g, com identificação do fabricante, aroma/sabor (se aplicável), número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	24,03
	360,45

	118
	UN
	6
	CIMENTO ENDODONTICO AH PLUS

Cimento obturador de canais radiculares à base de resina epóxi-amina, radiopaco e biocompatível, indicado para a selagem permanente de condutos radiculares em combinação com pontas de guta-percha. O produto deve apresentar excelente estabilidade dimensional, baixa solubilidade, alta capacidade de vedação hermética e propriedades de escoamento que permitam o preenchimento de canais acessórios. Apresentação em kit pasta-pasta (sistema de dois tubos ou seringa de mistura automática) contendo aproximadamente 15g a 20g no total (ex: 4ml de cada pasta), com tempo de trabalho adequado para manipulação clínica. A embalagem deve conter identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	344,22
	2.065,32

	119
	CX
	30
	CONE DE PAPEL 35 ENDODONTICO

Pontas absorventes de papel (cones de papel) de uso odontológico, fabricadas com papel de alta qualidade, isentas de fibras soltas e com alta capacidade de absorção de fluidos. O produto deve apresentar calibre nº 35 (série padrão ISO), com conicidade e diâmetro controlados para garantir o secagem eficiente de canais radiculares durante procedimentos endodônticos. As pontas devem ser esterilizadas em raios gama ou processo equivalente, mantendo a integridade dimensional após o uso. Apresentação em caixa contendo aproximadamente 120 (cento e vinte) unidades, dispostas em compartimentos organizados. A embalagem deve conter identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	54,93
	1.647,90

	120
	CX
	30
	FIO DE SUTURA Nº 03 3/8 2CM CX 24 UNID

Fio de sutura cirúrgico não absorvível, do tipo  Nylon Monofilamento (, de numeração 3-0 (03), com alta resistência à tração e excelente flexibilidade para segurança do nó. O fio deve ser agulhado, contendo agulha de aço inoxidável de alta qualidade, formato 3/8 de círculo, com ponta cortante ou cilíndrica de aproximadamente 2,0 cm (20mm) de comprimento. O produto deve ser estéril, embalado individualmente em envelopes de abertura asséptica (papel grau cirúrgico), garantindo a integridade do material até o momento do uso. Apresentação em caixa contendo 24 (vinte e quatro) unidades, com identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA. 
	73,13
	2.193,90

	121
	CX
	60
	FIO DE SUTURA Nº 04 3/8 2CM CX 24 UNID

Fio de sutura cirúrgico não absorvível, do tipo  Nylon Monofilamento (, de numeração 4-0  (04), com alta resistência à tração e excelente flexibilidade para segurança do nó. O fio deve ser agulhado, contendo agulha de aço inoxidável de alta qualidade, formato 3/8 de círculo, com ponta cortante ou cilíndrica de aproximadamente 2,0 cm (20mm) de comprimento. O produto deve ser estéril, embalado individualmente em envelopes de abertura asséptica (papel grau cirúrgico), garantindo a integridade do material até o momento do uso. Apresentação em caixa contendo 24 (vinte e quatro) unidades, com identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA. 
	63,86
	3.831,60

	122
	UN
	10
	JOGO DE CALCADOR PAIVA

Instrumental odontológico tipo jogo de calcadores (modelo Paiva), fabricado em aço inoxidável de alta qualidade, indicado para a condensação vertical de guta-percha e materiais obturadores durante procedimentos endodônticos. O conjunto deve ser composto por instrumentos de pontas duplas ou simples com diâmetros progressivos (comumente tamanhos do 1 ao 4), apresentando cabos cilíndricos serrilhados para garantir empunhadura segura e controle preciso da pressão. O material deve ser resistente a repetidos ciclos de esterilização em autoclave, com acabamento polido ou acetinado isento de rebarbas. A embalagem ou o corpo do instrumental deve conter a identificação do fabricante, número do lote e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	63,76
	637,60

	123
	CX
	30
	KIT DE PONTAS PARA ACABAMENTO EM RESINA

Conjunto de pontas e discos para acabamento e polimento de restaurações em resina composta, composto por itens de diferentes granulometrias (grossa, média, fina e extrafina) para permitir o desgaste inicial, refinamento de margens e brilho final. O kit deve incluir discos abrasivos flexíveis (tipo Pop-on ou similar) de aproximadamente 9mm e/ou 13mm, acompanhados de mandril metálico ou plástico para contra-ângulo, e pontas de silicone ou borracha abrasiva com formatos variados (taça, chama e disco). Os componentes devem apresentar alta resistência mecânica, permitindo múltiplos ciclos de esterilização em autoclave, e garantir lisura superficial para evitar o acúmulo de biofilme. Apresentação em estojo organizador ou blister com identificação do fabricante, número do lote, validade e registro ou notificação vigente na ANVISA
	88,12
	2.643,60

	124
	CX
	20
	LENÇOL DE BORRACHA

LENÇOL DE BORRACHA
	39,21
	784,20

	125
	UN
	40
	MANDRIL SOF LEX CONTRA ÂNGULO

MANDRIL SOF LEX CONTRA ANGULO
	7,45
	298,00

	126
	UN
	60
	PEDRA SHOFU 244

PEDRA SHOFU 244
	41,92
	2.515,20

	127
	UN
	6
	PERFURADOR DE BORRACHA

PERFURADOR DE BORRACHA
	141,76
	850,56

	LOTE 13

	128
	PCT
	30
	CUNHA

CUNHA ANATOMICA ODONTOLOGICA C/100 UNID
	15,87
	476,10

	129
	UN
	80
	MICROBUSH

MICROBUSH C/100 UNIDADES
	13,89
	1.111,20

	130
	PCT
	100
	PAPEL CARBONO

PAPEL CARBONO ODONTOLOGICO CONTATO PCTE C/12
	12,75
	1.275,00

	131
	UN
	12
	PASTA PROFILATICA

Pasta para limpeza e polimento coronário de uso odontológico, indicada para a remoção de placa bacteriana, manchas extrínsecas e acabamento de superfícies dentais durante a profilaxia. O produto deve apresentar granulometria controlada com partículas abrasivas adequadas para garantir a limpeza sem causar desgaste excessivo ao esmalte, possuindo consistência tixotrópica que evite o respingamento durante a aplicação com taças de borracha ou escovas de Robinson. Deve conter flúor em sua composição para auxílio na prevenção da cárie e estar disponível em sabores variados para maior conforto do paciente. Apresentação em pote contendo aproximadamente 50g a 90g, com identificação do fabricante, lote, validade mínima de 24 meses e registro ou notificação vigente na ANVISA
	21,49
	257,88

	132
	UN
	05
	PULPO

PULPO SAN PÓ E LIQUIDO, CIMENTO PROVISÓRIO.
	28,83
	144,15

	133
	UN
	05
	REGUA ENDODONTICA

Instrumento de medição de precisão para uso odontológico, tipo régua endodôntica, fabricado em aço inoxidável de alta qualidade ou alumínio anodizado, indicado para a calibração de instrumentos endodônticos, cones de papel e guta-percha. O produto deve apresentar marcações milimetradas profundas e legíveis (escala de 0 a 30mm ou superior), com orifícios ou fendas de calibragem de diâmetros variados para padronização conforme a norma ISO. Deve ser resistente a repetidos ciclos de esterilização em autoclave, apresentando acabamento liso e isento de rebarbas para garantir a biossegurança. A embalagem individual ou o corpo do instrumental deve conter a identificação do fabricante, procedência e registro ou notificação vigente na ANVISA.
	22,06
	110,30

	LOTE 14

	134
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 6,0

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 6,0. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	1,81
	108,60

	135
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 6,5. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	1,76
	105,60

	136
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 7,0

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 7,0. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	1,88
	112,80

	137
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 7,5. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	2,13
	127,80

	138
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 8,0. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	2,13
	127,80

	139
	UN
	60
	LUVA CIRÚRGICA Nº 8,5

Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex de borracha natural de alta qualidade, anatômica (mão direita e esquerda diferenciadas) e de uso único, no tamanho nº 8,5. O produto deve apresentar superfície lisa ou texturizada, com punho alongado e acabamento em bainha para garantir fixação segura sobre o avental, possuindo baixo índice de proteínas alergênicas e lubrificação com pó bioabsorvível ou revestimento sintético (isento de pó). Deve ser indicada para procedimentos invasivos que exijam barreira microbiológica e manutenção da técnica asséptica, sendo resistente a rasgos e perfurações. Apresentação em embalagem individual (par) tipo "papel grau cirúrgico" com abertura asséptica, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, validade mínima de 36 meses, Certificado de Aprovação (CA) e registro vigente na ANVISA
	1,97
	118,20



1  OBJETO
A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACI/SP.

2 - FORMA/LOCAL/PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO: Em no máximo 10 dias úteis a partir da data de emissão da requisição a ser enviada por e-mail: 
LOCAL: entregue na Rua XV de Novembro, 614, Centro Jaci – SP, CEP 15.155-000, Jaci – SP.
HORÁRIO: 8:00 às 16:00. 
Não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia aceita pelo município.  

1- Os produtos deverão ainda ser entregues dentro das seguintes especificações: 
a. Acompanhados de documento fiscal onde haja a descrição completa do produto, como nome, quantidade, lote, validade, valor unitário, valor total e número de requisição/pedido; e,
b. No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de cada item de todos os produtos entregues. 
c. Com validade mínima de 18 meses da data do pedido de compra.

3 – AMOSTRA: deverá ser encaminhada pelos licitantes vencedordores em até 3 dias úteis, diretamente aos cuidados da Coordenação do Município de Jaci, na Rua XV de Novembro, 614, Centro Jaci – SP, CEP 15.155-000, Jaci – SP.

4 - CRITÉRIOS FINANCEIROS 
Será solicitado certidão negativa de feitos sobre falência.

5  - MODELO DE GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução imediato após a assinatura do contrato.
- Prazo de execução/fornecimento
12 meses, a contar da data de assinatura, podendo haver prorrogação.
- Da entrega
A entrega será de acordo com o termo de referência.
Rotinas a serem cumpridas
A execução observará as rotinas descritas no termo de referência.
Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução a Detentora do Registro deverá disponibilizar os materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias para a execução com padrões de qualidade. 

Especificação da entrega 
Cumprir o termo de referência
Gestão do Contrato/Ata de Registro
O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias em registros apropriados.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre e publicadas, bem como poderá ser mediante correio eletrônico
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
A Administração possui gestor devidamente nomeado.
Preposto
A Detentora da ata designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços/entrega, quando for caso, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
A Detentora da ata deverá manter preposto da empresa no local da execução do serviço ou da entrega do objeto durante o período de execução da obra. 
O órgão gerenciador poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Município designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do que acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O fiscal do anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
O fiscal comunicará ao gestor em tempo hábil, o término da vigência com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação.
Gestor do Contrato/ata
O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante. 
 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO
Os serviços/entrega serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal mediante relatório, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços/entrega realizados que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor.
O detentor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços/entrega até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste de serviços/entrega até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
Os serviços/entrega poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os serviços/entrega serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato/gestor, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço/entrega e consequente aceitação mediante termo detalhado, e encaminhamento para pagamento, a cada período de faturamento.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço/entrega nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução.









EDITAL DE LICITAÇÃO
ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ao
PREGOEIRO 



____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ).


__________________________, de ________ de ______________ de ________.

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)










EDITAL DE LICITAÇÃO
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA PARA:
PROPOSTA INICIAL (POSTADA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
E
 PROPOSTA APÓS OS LANCES

1 - A proposta deverá conter as informações abaixo:
Proponente:
CNPJ:
Endereço Completo:
Fone:
E-mail:
Dados Bancário da pessoa jurídica
Banco:
Agência: 
Conta:
- Responsável para assinatura da ARP:
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Naturalidade:
Profissão:
Data de Nascimento:
RG:
CPF:
e-mail:
2 – O licitante deverá apresentar sua proposta e deverá apresentar em tabela, conforme especificações do Anexo I do edital, e obedecer os seguintes critérios:
a) – valor cotado e/ou observar o valor do último lance (para o licitante vencedor);
b) - valores em moeda corrente nacional;
c) – colocar a marca, o valor unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula; e,
d) – nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: tributos/taxas, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10[footnoteRef:5] do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado, e que a partir da participação no certame a licitante declara-se ciente de que na sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas..  [5:  Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante.] 

3 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas. 
4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
5 - O prazo de validade da proposta é 6 meses a contar da data de sua apresentação.
6 - Serão desclassificadas as propostas:
a) - que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
b) - sejam incompletas, omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento; e,
c) apresentem valores superiores ao esperado pelo Município ou manifestamente inexequíveis.
















EDITAL DE LICITAÇÃO
ANEXO IV
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO

A ___, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº_____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal ___, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº  e inscrito no CPF sob nº __, Declara sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

__________________________,  ________ de ______________ de ________.

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA)















ANEXO V
Ao pregoeiro:

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS



A ___, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº_____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal ___, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº  e inscrito no CPF sob nº __, Declara sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

__________________________,  ________ de ______________ de ________.

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA)













ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 012/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXX

REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACI/SP

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de registro preços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE JACI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.142.684/0001-02, com Sede na Praça Dom Lafaiete Libaneo, n.º 700, Bairro Centro, município de Jaci, Estado de São Paulo, representado neste ato pela Prefeita, Valéria Perpétuo Guimarães, CPF: 061.705.038-40, e-mail: gabinete@jaci.sp.gov.br, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO, e a xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob, sediada no endereço nº, bairro, Cidade, Estado, neste ato representada por nacionalidade, estado civil, portador do RG n.º, e inscrito no CPF sob n.º, denominada DETENTORA DO REGISTRO, acordam e ajustam firmar a presente ata de REGISTRO DE PREÇOS, originada do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 12/2026 e processo administrativo nº 027/2026, , nos termos da proposta apresentada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACI/SP, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
1.2 – Este instrumento não obriga o Município a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS
2.1 – A presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.
2.2 – A vigência da Ata de REGISTRO DE PREÇOS iniciar-se-á após a sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital.
3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de REGISTRO DE PREÇOS.
3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1 - O objeto deverá ser fornecido de acordo com o Anexo I do edital.
4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da detentora do registro, bem como qualquer falha que ocorrer no fornecimento do objeto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da licitação.
4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do edital, a mesma estará deixando de cumprir o objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro.
4.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de REGISTRO DE PREÇOS, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes.
4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.


CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente, que deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
5.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o –mail: coordenacao@jaci.sp.gov.br. 
5.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal.
5.4 – O disposto no item 5.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE: 
6.1 - O MUNICIPIO, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.
7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados, devendo o preço ser mantido por 12 meses.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de REGISTRO DE PREÇOS;
b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,
[bookmark: art87iv]d) sofrer sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por:
a) razões de interesse público; e.
b) a pedido do fornecedor.

8.4 – O detentor do registro será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infrações, assegurado o contraditório/ampla defesa:
1 - dar causa à inexecução parcial da ata;
2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3 - dar causa à inexecução total da ata;
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida;
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução;
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos;
10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.5 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções:
1 - advertência;
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial do Contrato
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; e,

8.7 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor contratual por dia.

8.8 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Do detentor do registro:
a) – cumprir todo o disposto no edital, Termo de Referência e Ata de REGISTRO DE PREÇOS;
b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;
c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício;
d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e,
e) – caso do detentor do registro seja microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios; e,
f) - se comprometer a não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício de suas atividades com o Município, e obriga-se a atuar na presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dado.

9.2 - Do Município
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de REGISTRO DE PREÇOS;
b) – promover a fiscalização e gestão da execução do objeto;
c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; 
d) – Promover o pagamento na época oportuna;
e) - cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 13.709, de 14/08/2018 e suas alterações; e,
f) O objeto será recebido:
I – Provisoriamente: de forma imediata, quando do recebimento com emissão do documento de recebimento provisório;
II - Definitivamente quando da autorização para pagamento acompanhada do termo de comprove o recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _GoBack]10.1 - A presente Ata será divulgada no portal transparência, podendo ser encontrada no seguinte endereço: https://jaci.sp.gov.br/index.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Mirassol.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - O Município não se obriga a utilizar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS, principalmente se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado.
12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.
12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital.
12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual e teor e forma.
Local, data .

__________________________________________________
MUNICÍPIO JACI - SP
VALÉRIA PÉRPETUO GUIMARÃES
PREFEITA

___________________________________
DETENTORA DO REGISTRO
Representante(s)
TABELA DE PREÇOS
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